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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Decreto nº. 276, de 16 de julho de 2025. 

Estabelece as regras de funcionamento do Cemitério Público 

Municipal bem como as de realização de sepultamentos; fixa 

os preços públicos e formas de aquisição e implantação de 

jazigos na área de expansão e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Orgânica Municipal e demais disposições aplicáveis e, 

ainda, 

Considerando a necessidade de regulamentação e 

fixação dos preços públicos previstos na alínea b, II, art. 51 

do Código Tributário do Município; 

Considerando a necessidade de adequação e 

disciplinamento do funcionamento do cemitério público 

municipal em atenção ao Código de Posturas do Município; 

Considerando a necessidade de previsão expressa 

para a construção pela Prefeitura Municipal de Lastro, de 

forma antecipada, de sepulturas, para comercialização ou 

utilização em caráter social; 

Considerando a necessidade de previsão expressa 

parata a realização de sepultamentos, sobretudo os sociais, e 

atendimento da legislação correlata; 

DECRETA: 

Seção I 

Dos Cemitérios Municipais 

Art. 1º Os cemitérios municipais serão 

administrados diretamente pelo Município, através da 

Secretaria de Infraestrutura, ou indiretamente, mediante 

concessão de serviço público precedida de licitação. 

Art. 2º Os serviços de cemitério constituem-se de: 

I. SEPULTAMENTOS; 

II. EXUMAÇÕES; 

III. CONSTRUÇÃO DE SEPULTURAS, TÚMULOS E JAZIGOS; 

IV. CREMAÇÃO DE CADÁVERES E OSSADAS; 

V. MANUTENÇÃO DE COLUMBÁRIOS, OSSUÁRIOS E 

CINERÁRIOS; 

VI. ORGANIZAÇÃO, ESCRITURAÇÃO E CONTROLE DE 

SERVIÇOS; 

VII. VIGILÂNCIA DOS CEMITÉRIOS; 

VIII. AJARDINAMENTO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOS 

ESPAÇOS COMUNS; 

IX. MANUTENÇÃO E JARDINAGEM DE SEPULTURAS, 

TÚMULOS E JAZIGO S; 

X. LOCAÇÃO DE SALAS DE VELÓRIO; 

XI. LOCAÇÃO DE CAPELA PARA CERIMÔNIAS RELIGIOSAS; 

XII. CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE LÁPIDES E 

ELEMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DE SEPULTURAS E 

SEPULTADO S; 

XIII. PLANOS FUNERÁRIOS; 

XIV. DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS. 

Art. 3º Os cemitérios municipais são livres a 

todos os cultos religiosos e funcionará diária e 

ininterruptamente das 07h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17:00. 

Art. 4º Em cada cemitério, nas dependências 

administrativas, deverá ser exposta ao público, em lugar 

visível a planta da necrópole, a qual, além de outros 

elementos considerados necessários, especificará: 

I. LOCAIS DE TRÂNSITO PÚBLICO; 

II. EDIFÍCIOS, INSTALAÇÕES SANITÁRIAS, TORNEIRAS E 

BEBEDOUROS DE UTILIZAÇÃO PÚBLICA; 

III. IDENTIFICAÇÃO DE TODAS AS QUADRAS E 

RESPECTIVAS SEPULTURAS EM ALAS PERPÉTUAS E 

TEMPORÁRIAS. 

 

Seção II 

Dos Sepultamentos 

Art. 6º Os sepultamentos dependerão da 

apresentação das respectivas certidões de óbitos, passadas 

pelo Cartório de Registro Civil do local do falecimento, ou 

do lugar de residência do de cujus, quando o falecimento 

ocorrer em local diverso do seu domicílio, e serão realizados 
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em sepulturas gratuitas ou oneradas, após comprovado o 

recolhimento do preço público equivalente. 

§ 1º Sepultura gratuita é aquela de caráter social, 

destinada à inumação de pobres e de indigentes e cuja 

ocupação poderá ser destinada a outros sepultamentos em 

casos excepcionais e depois de no mínimo 10(dez) anos. 

§ 2º Sepultura onerada é aquela obtida pelos 

interessados através de concessão administrativa e 

recolhimento do preço público. 

§ 3º Em vistas às condições econômicas da 

população do município, 50% (cinquenta) por cento das 

sepulturas serão destinadas à demanda social e 50% 

(cinquenta) por cento destinada a concessão perpétua 

onerada. 

I – As concessões de caráter social serão 

autorizadas por ato do chefe do executivo após a 

expedição de laudo de constatação de condição, expedido 

pela Secretaria de Desenvolvimento Social; 

II – Não será concedida mais de uma sepultura 

por família em se tratando de demanda de caráter social. 

Art. 7º Os sepultamentos obedecerão ao horário 

compreendido entre as 7:00 e as 17:00, e somente em casos 

excepcionais ultrapassarão o horário ora estipulado, 

observando-se: 

I - Nenhuma pessoa poderá ser sepultada, sem a 

apresentação da certidão de óbito, ressalvados os casos 

estabelecidos pela legislação pertinente de outros níveis 

governamentais; 

II - Não será permitido o sepultamento de mais de 

um cadáver em cada compartimento tumular; 

III - As pessoas falecidas por moléstias contagiosas 

serão conduzidas para sepultamento em urnas 

hermeticamente fechadas; 

IV - Os sepultamentos serão preferencialmente 

realizados nas 24 horas seguintes do falecimento; 

V - Nenhum cadáver permanecerá insepulto nos 

cemitérios por mais de 36 horas do falecimento, ressalvados 

os casos nos quais esteja conservado por qualquer processo 

ou por ordem expressa de autoridade competente; 

VI - Nas sepulturas gratuitas que contiverem mais 

de um compartimento, a administração do cemitério poderá 

determinar o sepultamento de corpos de diferentes famílias 

em cada um dos compartimentos. 

Art. 8º Os horários do sepultamento serão 

estabelecidos pelos interessados em comum acordo com a 

administração do cemitério. 

Seção III 

Da Concessão de Sepulturas Perpétuas 

Art. 9º Os particulares, famílias, sociedades civis, 

instituições, corporações e irmandades ou confrarias 

religiosas, residentes ou sediados no município, que 

pretenderem concessão para uso perpétuo de sepulturas, nos 

cemitérios municipais, recolherão os valores 

correspondentes à "concessão de sepulturas", junto ao 

Departamento de Tributos do Município, em consequência 

do que, ser-lhe-á expedido o recibo de quitação e título de 

comprovação. 

§ 1º A aquisição de concessão por qualquer dos 

indicados no caput fica limitada a 2(duas) sepulturas. 

§ 2º A aquisição da concessão será registrada em 

nome do titular sendo este o responsável pelo pagamento do 

valor correspondente, se obrigando a apresentar junto com o 

requerimento a documentação requerida pelo setor 

responsável pela emissão das guias, sendo obrigatória a 

comprovação de regularidade fiscal com o município.   

Parágrafo único. O valor correspondente a 

“concessão de sepultura” poderá ser parcelado em até 8(oito) 

parcelas mensais e sucessivas, sendo o título expedido 

apenas após a comprovação do pagamento de todas as 

parcelas. 

Art. 10. Terá o titular da concessão de sepultura 

perpétua a obrigação de, inexistindo prévia construção 
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tumular no local, construir uma nova, em conformidade com 

a área e o estabelecido pela administração do cemitério. 

Parágrafo único. O prazo máximo para execução 

das obras previstas é de 6 (seis) meses a contar da data do 

deferimento do pedido de concessão, o qual está subordinado 

ao prévio pagamento dos preços públicos. Decorrido o prazo 

mencionado, caso as referidas obras não tenham sido 

executadas, o pedido de concessão não será aperfeiçoado, 

perdendo o interessado as importâncias pagas e liberada a 

sepultura a novos pretendentes, observados os prazos 

estabelecidos para a execução. 

Art. 11. O direito à concessão só se concretizará 

com a entrega do título de concessão, a qual somente se fará 

depois de pagos os preços públicos correspondentes e de 

executadas, pelo interessado, as benfeitorias exigidas por 

este Decreto 

Art. 12. Os títulos de concessão de sepultura 

perpétua somente poderão ser transferidos com a anuência 

expressa do Secretário de Infraestrutura ou seu consectário. 

§ 1º Na inexistência de sucessores do titular da 

concessão de sepulturas, a mesma retornará ao Município de 

forma integral, para os fins de direito. 

§ 2º As concessões não poderão ser objeto de 

qualquer transação e as estipulações feitas envolvendo as 

mesmas, ressalvadas as transferências estabelecidas no caput 

deste artigo, não terão qualquer efeito perante a 

Administração Municipal. 

Art. 13. A concessão de sepultura para atender 

necessidades futuras, em casos especiais, pode ser autorizada 

pelo Prefeito Municipal e pelo Secretário Municipal, 

responsável pelo Cemitério. 

Art. 14. Ao titular da concessão de sepultura fica 

assegurado o direito de solicitar o sepultamento de pessoa 

por ele designada, bastando para tanto que em ato próprio de 

autorização, demonstre a sua pretensão junto à 

administração do cemitério, onde a mesma ficará 

regularmente arquivada. 

Art. 15. Ao titular da Concessão de Sepultura fica 

assegurado direito de regularizar os títulos anteriores a este 

Decreto, em favor dos familiares de pessoas as quais se 

encontram sepultadas em sua concessão, desde que pagos os 

preços públicos correspondentes ao ato. 

Art. 16. Aos titulares da concessão de sepulturas 

perpétuas caberá única e exclusivamente a construção de 

túmulos, jazigos e construções equivalentes, os quais só 

poderão ser iniciados após a aprovação da licença, expedição 

de alvará pela Secretaria de Infraestrutura e recolhidas as 

taxas incidentes, observando-se sempre as normas da 

administração do cemitério. 

§ 1º O concessionário de sepultura perpétua é 

obrigado a fazer os serviços de limpeza e os de conservação 

das construções que tiverem sido edificadas, sob pena de 

extinção da concessão e da consequente exumação dos restos 

mortais sepultados e desfazimento das construções 

tumulares existentes. 

§ 2º As reformas das edificações já existentes serão 

feitas por seus titulares, mediante comunicação à 

administração do cemitério e recolhimento das taxas 

incidentes. 

Art. 17. Em caso de novo sepultamento, as 

solicitações de abertura de sepulturas, para fins de exumação 

e outras providências, deverão ser formuladas à 

administração dos cemitérios, pelo concessionário ou quem 

de direito, mediante prévia vistoria, no prazo de até 3 (três) 

horas, antes do horário previsto para este. 

Art. 18. Nenhuma exumação será feita, salvo se: 

I. A REQUERIMENTO DO TITULAR DA SEPULTURA OU POR 

INICIATIVA DA ADMINISTRAÇÃO DO CEMITÉRIO, APÓS 

CUMPRIDOS OS PRAZOS E FORMALIDADES PRESCRITOS 

NESTE DECRETO E NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL; 

II. FOR DETERMINADA POR ESCRITO, POR AUTORIDADE 

JUDICIÁRIA OU POLICIAL, EM DILIGÊNCIA NO INTERESSE 

DA JUSTIÇA; 
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§ 1º O interessado recolherá previamente o preço 

público devido e arcará com as às despesas com material e 

pessoal necessário à exumação. 

§ 2º Não está sujeita aos prazos previstos neste 

Decreto, a exumação de caixão funerário "IN TOTUM" para 

simples deslocamento dentro do mesmo cemitério, nos casos 

de construção, reconstrução ou reforma de túmulos, 

devendo-se, no caso, ser aguardado em prazo mínimo de 60 

(sessenta) dias, independentemente de o óbito ter sido ou não 

causado por doença infectocontagiosa. 

 

Seção IV 

Das Sepulturas em Abandono ou Ruína 

Art. 19. Caberá exclusivamente à administração do 

cemitério, proceder à apuração e processamento, até final 

declaração de extinção pelo Chefe do Poder Executivo, do 

abandono e ruínas das sepulturas. 

Art. 20. Consideram-se: 

I. EM ABANDONO AS SEPULTURAS QUE NÃO RECEBEREM 

OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

NECESSÁRIAS À DECÊNCIA DO CEMITÉRIO; 

II. EM RUÍNAS AQUELAS NAS QUAIS NÃO FORAM FEITAS AS 

OBRAS OU SERVIÇOS DE REPARAÇÃO, REFORMA OU 

RECONSTRUÇÃO NECESSÁRIAS A SEGURANÇA DE 

PESSOAS, DE BENS E A SALUBRIDADE DOS CEMITÉRIOS. 

Art. 21. Constatada a existência de sepulturas em 

abandono ou ruína, comprometendo a decência, a segurança 

pública ou salubridade dos cemitérios, a administração do 

mesmo, solicitará da Administração do Cemitérios parecer, 

através de laudo técnico, que especificará, se for o caso, a 

reparação necessária. 

§ 1º À vista do Laudo Técnico, a Administração do 

Cemitérios mandará expedir notificação ou Edital de 

chamada pela imprensa oficial, convocando o 

concessionário para comparecer a fim de comprovar o 

abandono. 

§ 2º À vista do Laudo Técnico, a Administração do 

Cemitério mandará expedir EDITAL de chamada, pela 

imprensa oficial, convocando o Concessionário para 

comparecer à Administração do Cemitério, no prazo de até 

30 (trinta) dias, a fim de tomar conhecimento da perícia e de 

proceder as obras de reparação. 

§ 3º O prazo para a execução de obra de reparação 

é de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação do 

Edital de chamamento, prorrogável, a juízo da 

Administração do Cemitério, após parecer da Secretaria de 

Infraestrutura, por um prazo improrrogável de até 90 

(noventa) dias. 

§ 4º Findo o prazo estabelecido no parágrafo 

anterior, sem que o concessionário tenha procedido as obras 

ou reparos a concessão será declarada extinta, remetendo-se 

ao patrimônio público os materiais aproveitáveis e 

considerada vaga a sepultura. 

§ 5º Antes da declaração da extinção da concessão, 

a administração do cemitério comunicará à Secretaria de 

Infraestrutura, para vistoriar a sepultura a fim de ser 

verificado, se a mesma se trata de obra de arte digna de 

preservação ou se o falecido tem nome ligado à história 

local. 

§ 6º Ocorrendo as hipóteses do parágrafo anterior, 

a administração do cemitério solicitará da Secretaria de 

Infraestrutura, levantamento de custos das obras de 

restaurações para constituir processo administrativo regular, 

que será encaminhado ao chefe do Poder Executivo para 

decisão final. 

§ 7º Não ocorrendo as hipóteses prevista no § 4º, a 

administração do cemitério procederá a remoção dos restos 

mortais e solicitará à Secretaria de Infraestrutura a demolição 

da sepultura, observando-se o prazo legal estabelecido para 

exumação do cadáver e as demais disposições deste Decreto. 

§ 8º As sepulturas, que pela crença popular ou 

religiosa, tornarem-se motivo de adoração, serão igualmente 

preservadas pela Prefeitura Municipal. 
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Seção V 

Das Construções Funerárias 

Art. 22. Considera-se construção funerária toda 

obra executada nos cemitérios, tais como túmulos, jazigos e 

construções equivalentes, bem como, reformas, demolições 

e ampliações, consertos, montagens e reparações, inclusive 

colocação de placas, emblemas e cruzes. 

§1º Sob nenhuma hipótese será permitido a 

construção de túmulos, jazigos ou construções equivalentes 

em dimensões superiores à 1,2 metro de largura por 2,4 

metros de comprimento, e altura máxima de 1,8 metro 

considerando todos os seus elementos. 

§2º Como medida de facilitar os sepultamentos em 

jazigos construídos, as sepulturas serão sempre dispostas 

com a largura voltada para a avenida correspondente, 

obedecendo a planta da necrópole. 

Art. 23. A construção funerária poderá ser 

executada pela administração do cemitério, inclusive de 

forma antecipada, ou por particulares nos cemitérios 

municipais, dependendo, porém, neste caso, de prévia 

licença, alvará respectivo e recolhimento dos preços 

públicos devidos. 

§1º Para obtenção do Alvará para Construção 

Funerária, o empreiteiro particular formalizará requerimento 

junto aos setores competentes, instruindo o seu pedido com 

os seguintes documentos: 

a) Projeto da obra a ser executada; 

b) Memorial descritivo dos serviços a serem 

executados; 

c) Acordo firmado entre concessionário ou seu 

representante e o empreiteiro, onde ambos se comprometem 

ao cumprimento das determinações do presente Decreto; 

§2º Aprovada a construção, será expedido alvará 

com validade de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por 

mais 30 (trinta) dias a pedido do interessado, justificando 

nesse pedido os motivos do novo prazo. 

§3º Quando a construção funerária depender de 

cálculos de resistência e estabilidade, o Administrador do 

Cemitério exigirá do construtor responsável, laudo técnico, 

firmado por profissional, vistoriado e aprovado pela 

Secretaria competente. 

§4º O material destinado às construções funerárias 

somente poderá ser depositado em quantidade suficiente 

para o seu emprego, no tempo máximo de 5 (cinco) dias, nas 

condições e em local a ser designado pela administração. 

§ 5º O transporte de material de construção dentro 

dos cemitérios, somente será procedido mediante prévia e 

expressa autorização que, em casos especiais, fixará a forma 

de transporte e local a ser depositado. 

§ 6º Fica o construtor responsável pela remoção do 

material restante, assim como pela limpeza completa do 

local de obra, dos passeios e dos túmulos que a circulam. 

§ 7º A construção funerária executada pela 

administração do cemitério poderá ser vendida aos usuários, 

mediante o pagamento do preço público constante em sua 

tabela, ou poderá ser destinada à realização dos 

sepultamentos gratuitos, em caráter social. 

Art. 24. Os empreiteiros não registrados ou 

licenciados pela Secretaria competente, que pagarem as 

taxas respectivas, poderão executar pequenas obras nos 

cemitérios do Município, desde que não dependam de 

aprovação de planta ou alvará de licença, dependendo de 

prévia comunicação e aprovação da administração do 

cemitério. 

§ 1º Os empreiteiros acima referidos, bem como os 

licenciados, que trabalharem nos cemitérios, ficam sujeitos 

às disposições contidas na Seção VI deste Decreto. 

§ 2º Entende-se como pequenas obras as de 

colocação de lápides nas sepulturas, assentadas sobre 

muretas de alvenarias de tijolos, construção de pequenas 

colunas comemorativas, implantação de cruzes com base de 

alvenaria de tijolos, pilares com correntes, muretas de 

quadros e outras obras equivalentes. 
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Art. 25. A Secretaria de Infraestrutura fiscalizará a 

execução das plantas aprovadas das construções funerárias, 

auxiliadas pela administração do cemitério, que comunicará 

a mesma as irregularidades que observarem. 

Art. 26. Os carneiros serão feitos pela 

administração do cemitério ou pelos construtores registrados 

e licenciados, sob a fiscalização da Secretaria de 

Infraestrutura. 

§1º Nenhum construtor deverá iniciar 

simultaneamente dois ou mais serviços de construção 

funerária, exceção feita àqueles que provarem registro de 

pessoal em número suficiente e autorizado previamente pela 

administração. 

§2º O transporte de material e terra deverá ser feito 

com equipamentos próprios e aprovados pela administração 

do cemitério. 

Seção VI 

Dos Empreiteiros e Construtores Funerários 

Art. 27. Os empreiteiros e construtores funerários 

serão livremente escolhidos pelo concessionário do terreno. 

Art. 28. Os empreiteiros e construtores funerários 

deverão cadastrar-se, apresentando, para tanto, os 

documentos seguintes: 

I. REQUERIMENTO SOLICITANDO O CADASTRAMENTO; 

II. PROVA DE CAPACIDADE JURÍDICA; 

III. PROVA DE INSCRIÇÃO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

COMPETENTES; 

IV. ATESTADO DE ANTECEDENTES POLICIAIS DOS SÓCIOS 

COMPONENTES; 

V. DUAS FOTOGRAFIAS 3X4 DO SÓCIO RESPONSÁVEL 

PERANTE A ADMINISTRAÇÃO; 

VI. CERTIFICADO DE REGULARIDADE FISCAL FEDERAL, 

ESTADUAL E MUNICIPAL; 

VII. DECLARAÇÃO, OBRIGANDO-SE A CUMPRI-LO EM 

TODOS OS SEUS TERMOS, INDISTINTAMENTE. 

Parágrafo único. A renovação do cadastramento 

do construtor funerário, que acorrerá anualmente, ficará 

sempre condicionada às informações prévias do fiscal do 

cemitério ou do administrador geral, das atividades e atitudes 

do referido construtor, que recomendarão ou não a 

renovação referida. 

Art. 29. Exceto para o pessoal administrativo, 

nenhum trabalho será permitido nos cemitérios municipais 

fora no horário normal de funcionamento, salvo nos casos de 

força maior, devidamente comprovados e aprovados pela 

administração. 

Parágrafo único. Fica proibido nos cemitérios 

municipais qualquer tipo de construção funerária aos 

domingos e feriados, salvo em casos excepcionais, com a 

prévia autorização da administração do cemitério, 

devidamente fundamentada. 

Art. 30. Os empreiteiros são responsáveis por si e 

por seus empregados ou prepostos, pelos prejuízos que 

causarem, por dolo ou culpa, às sepulturas, em que estiverem 

trabalhando ou às vizinhas, bem como, a qualquer 

patrimônio do cemitério. 

§1º Os empreiteiros, seus empregados e qualquer 

outra pessoa com atividade junto aos cemitérios municipais, 

ficam sujeitos, enquanto permanecerem no recinto dos 

mesmos, aos dispositivos do presente Decreto. 

§2º A falta de urbanidade e respeito para com os 

servidores e ao público em geral por parte das pessoas que 

têm permissão para trabalharem nos cemitérios, implicará na 

pena de suspensão das suas atividades naquele local. 

Seção VII 

Do Pessoal Administrativo 

Art. 31. A administração e fiscalização dos 

cemitérios municipais ficaram a cargo do administrador 

geral. 

Art. 32. Ao administrador geral, dentre outras 

providências, compete: 

I. CUMPRIR E FAZER CUMPRIR TODAS AS DISPOSIÇÕES DESTE 

DECRETO, BEM COM O, AS INSTRUÇÕES DETERMINADAS 

PELOS SEUS SUPERIORES; 
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II. MANTER A ORDEM E REGULARIDADE DOS SERVIÇOS; 

III. DIRIGIR E FISCALIZAR A ESCRITURAÇÃO DO 

CEMITÉRIO E O RECEBIMENTO DOS PREÇOS PÚBLICOS 

DEVIDOS PARA OS DIVERSOS SERVIÇOS DOS 

CEMITÉRIOS MUNICIPAIS; 

IV. ATENDER COM URBANIDADE AO PÚBLICO E ÀS 

PARTES, PRESTANDO-LHES TODAS AS INFORMAÇÕES 

PARA OS SERVIÇOS DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS; 

V. ATENDER ÀS REQUISIÇÕES ESCRITAS DAS 

AUTORIDADES POLICIAIS E JUDICIÁRIAS A BEM DA 

JUSTIÇA PÚBLICA, A EXEMPLO, DENTRE OUTROS, DE 

EXUMAÇÕES, NECROPSIAS; 

VI. ENVIAR MENSALMENTE, À ADMINISTRAÇÃO DO 

CEMITÉRIO, A RELAÇÃO MENSAL DOS 

ENTERRAMENTOS, COM TODAS AS DECLARAÇÕES 

REGISTRADAS OU NÃO, E DEMAIS OCORRÊNCIAS 

HAVIDAS; 

VII. ORIENTAR OS INTERESSADOS NA CONCESSÃO DO 

TERRENO, BEM COMO A CONSTRUÇÃO DE 

CARNEIROS, E TABELA DE PREÇOS PÚBLICOS 

VIGENTE; 

VIII. MANTER, EM EFETIVO TRABALHO, TODO PESSOAL 

COLOCADO À DISPOSIÇÃO, OCUPANDO-O EM 

QUALQUER SERVIÇO AFETO AO CEMITÉRIO, SEMPRE 

QUE NÃO ESTEJA OCUPADO NO PRÓPRIO SERVIÇO; 

IX. DAR CONHECIMENTO IMEDIATO À SECRETARIA 

COMPETENTE DAS IRREGULARIDADES QUE 

CONSTATAR; 

X. RECOLHER À FAZENDA MUNICIPAL A RENDA 

ARRECADADA NO PRAZO E NA FORMA DETERMINADA 

PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA; 

XI. APLICAR AOS FUNCIONÁRIOS DO CEMITÉRIO AS 

PENAS DE ADVERTÊNCIA, VERBAL OU ESCRITA, E 

PROPOR OUTRAS MAIS GRAVES QUE JULGAR 

NECESSÁRIA; 

XII. REQUISITAR AO SETOR COMPETENTE O 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS, À 

MEDIDA QUE SE TORNAREM NECESSÁRIOS. 

Art. 33. Ao pessoal do escritório compete: 

I. CUMPRIR HORÁRIO DIÁRIO REGULAMENTAR E 

PLANTÕES EM DOMINGOS E FERIADOS, DE ACORDO 

COM A ESCALA PRÉ-DETERMINADA; 

II. FAZER A ESCRITURAÇÃO DOS CEMITÉRIOS; 

III. COMPILAR A RELAÇÃO DOS ENTERRAMENTOS E 

DEMAIS INFORMAÇÕES, CONFORME ORIENTAÇÃO E 

DETERMINAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO; 

IV. ATENDER O PÚBLICO E SEUS COLEGAS COM 

URBANIDADE. 

Art. 34. Aos demais funcionários compete: 

I. EXECUTAR TODAS AS ATRIBUIÇÕES COMPATÍVEIS 

COM A FUNÇÃO OU AQUELAS DETERMINADAS PELO 

ENCARREGADO OU ADMINISTRAÇÃO; 

II. DE MODO GERAL, ALÉM DA VARRIÇÃO, CAPINAGEM, 

LIMPEZA DO CEMITÉRIO E SANITÁRIOS, EXERCER 

VIGILÂNCIA NA ÁREA DE SEPULTAMENTO; 

III. NÃO PERMITIR A ENTRADA DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO SEM AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA 

ADMINISTRAÇÃO. 

Art. 35. Ao encarregado ou fiscal dos 

cemitérios compete: 

I. INSPECIONAR A ÁREA DE SEPULTAMENTO E 

COMUNICAR A ADMINISTRAÇÃO TODA E QUALQUER 

IRREGULARIDADE EXISTENTE; 

II. VERIFICAR, ANOTAR E TRANSMITIR A 

ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE EMPREITEIROS 

PARTICULARES, A ESPÉCIE DE SERVIÇO EM 

EXECUÇÃO, FORNECENDO O NÚMERO DA SEPULTURA 

E QUADRA DE SUA LOCALIZAÇÃO; 

III. ACOMPANHAR A PREPARAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

SEPULTAMENTOS, VERIFICANDO SE HÁ EXUMAÇÃO, 

ABERTURA DE VALA, CALÇADA, ETC.; 

IV. VERIFICAR SE OS REPAROS DEVIDOS E LIMPEZA 

FORAM EFETUADOS, NO TEMPO PREVISTO, APÓS 

SEPULTAMENTOS; 

V. VERIFICAR DIARIAMENTE AS CONDIÇÕES DO 

NECROTÉRIO, PROVIDENCIANDO A LIMPEZA, SE FOR 

NECESSÁRIO; 

VI. SUBSTITUIR OU ESCALAR SUBSTITUIÇÃO DE 

PORTEIRO NA FALTA EVENTUAL; 

VII. ATENDER COM URBANIDADE AS RECLAMAÇÕES DOS 

CONCESSIONÁRIOS E PÚBLICO, ENCAMINHANDO A 

ADMINISTRAÇÃO PARA PROVIDÊNCIAS; 

VIII. EXIGIR DOS EMPREITEIROS PARTICULARES A PRONTA 

RETIRADA DE ENTULHOS E TERRAS POR ELES 

DEIXADAS NAS VIAS E QUADRAS DO CEMITÉRIO. 

Art. 36. Aos guardas-noite compete: 
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I. GUARDA E VIGILÂNCIA DOS ESCRITÓRIOS E 

ADMINISTRAÇÃO, DE SEUS LIVROS, FICHAS, 

DOCUMENTOS, BENS E VALORES DIVERSOS; 

II. COMUNICAR-SE IMEDIATAMENTE COM A POLÍCIA, 

EM CASO DE SUSPEITA DE PESSOAS DO INTERIOR DO 

CEMITÉRIO; 

III. IMPEDIR A ENTRADA E PERMANÊNCIA NO INTERIOR 

DO CEMITÉRIO, DE QUALQUER PESSOA, SALVO SE 

HOUVER AUTORIZAÇÃO SUPERIOR. 

 

Seção VIII 

Da Polícia Interna 

Art. 37. Nos cemitérios municipais todo o 

funcionário velará pela fiel observância dos atos de 

urbanidade e respeito pelas pessoas que se encontrem no 

recinto dos cemitérios, evitando que pratiquem atos 

prejudiciais a qualquer bem ou pessoa e atentatórios a moral 

e aos bons costumes. 

Art. 38. É expressamente proibido nos cemitérios 

municipais: 

I. ESCALAR OS MUROS, CERCAS E AS GRADES DAS 

SEPULTURAS; 

II. SUBIR EM ÁRVORE TÚMULO, JAZIGO OU SIMILARES; 

III. PISAR NAS SEPULTURAS; 

IV. CAMINHAR OU DEITAR NA RELVA; 

V. RABISCAR OS MONUMENTOS OU PEDRAS TUMULARES; 

VI. CORTAR OU ARRANCAR FLORES ALHEIAS; 

VII. PRATICAR ATOS QUE, DE QUALQUER FORMA, 

PREJUDIQUEM OS TÚMULOS, AS CANALIZAÇÕES, 

SARJETAS OU QUAISQUER OUTRAS PARTES DOS 

CEMITÉRIOS, A JUÍZO DA ADMINISTRAÇÃO; 

VIII. INSTALAR OU MANTER GRADES AO REDOR DOS 

TÚMULOS. 

Art. 39. No Dia de Finados são permitidas as 

coletas às portas dos cemitérios municipais, unicamente para 

fins beneficentes, com prévia autorização e desde que não 

perturbem a boa ordem e a liberdade da circulação de 

veículos e pedestres. 

 

  

Art. 40. É proibido o estabelecimento de 

vendedores ambulantes a menos de 50 (cinquenta) metros 

dos portões. 

Art. 41. Nenhuma inscrição será feita em túmulos 

sem prévia autorização da administração do cemitério. 

Art. 42. É proibida a remoção de ossos, bens como, 

a prática de qualquer ato que importe a violação de 

sepulturas, túmulos ou mausoléus, salvo nos casos de 

exumação devidamente autorizada pela administração do 

cemitério na forma da legislação vigente. 

Art. 43. É proibido fazer operações fotográficas, 

geofísicas, cinematográficas ou outras da mesma natureza, 

salvo licença especial da administração do cemitério. 

Art. 44. A administração do cemitério determinará 

sempre que necessário, atos administrativos suplementares 

ao perfeito cumprimento deste Decreto. 

Art. 45. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas 

na execução deste Decreto serão resolvidos pela Secretaria 

de Infraestrutura mediante representação do administrador 

geral. 

Seção IX 

Dos Preços Públicos Devidos 

Art. 46. Pelos serviços que executar nos cemitérios 

municipais pela concessão de sepultura, exame de projetos, 

construção de carneiros e demais atividades afins, previstos 

neste Decreto, a administração do cemitério cobrará os 

preços públicos estabelecidos no Anexo I deste Decreto. 

Seção 

IX Disposições Finais 

Art. 47. Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município 

de Lastro, Estado da Paraíba, em 16 de julho de 2025. 
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RONALDO GONÇALVES SOARES SOBRINHO 

Prefeito de Lastro 

 

ANEXO ÚNICO 

Preços Públicos de serviços prestados pelos Cemitérios 

Públicos Municipais. 

(Preços Públicos fixados em UFIR – na forma da LC 

009/2019) 

 

SEPULTAMENTO/EXUMAÇÃO 

JAZIGOS E EQUIVALESTES 

UFIR 

1 - SERVIÇO DE SEPULTAMENTO 

(inumação) 

Compreende a abertura da sepultura, o 

transporte interno do corpo, a baixa de corpo 

a sepultura, o fechamento e a vedação da 

sepultura 

- 

Óbitos do Município (Moradores do 

Município) 
1,00 

Óbitos vindos de fora do Município 

(Moradores de outros municípios) 
1,00 

Sepultamento de anjo em geral 0,5 

Pessoa carente, indigente ou hipossuficiente 0,00 

2 - SERVIÇO DE EXUMAÇÃO 

Compreende a abertura da sepultura, retirada 

dos restos mortais, o fechamento e a vedação 

da sepultura. 

2,00 

Pessoa carente, indigente ou hipossuficiente, 

mediante comprovação documental 
0,00 

SERVIÇOS CEMITERIAIS DIVERSOS - 

1 - TRANSLADAÇÃO DE CORPO E DE 

RESTOS MORTAIS 

De uma sepultura para outra; no mesmo 

cemitério, com abertura e fechamento das 

sepulturas, e transporte interno, obedecidas as 

formalidades legais 

2,00 

SERVIÇOS DE REGISTRO 

CEMITERIAL 
 

1 – Registro de inclusão/exclusão de 

beneficiário  
0,5 

2 – Certidões em geral 0,3 

BENFEITORIAS – CONSTRUÇÕES - 

AUTORIZAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO 

DE CARNEIRO/AMPLIAÇÃO DE 

SEPULTURA, inclusive escavação, 

instalação de jazigo, reaterro para 

sepultamento de dois ou mais corpos, com 

modelo aprovado pela Secretaria de 

Infraestrutura. 

2,00 

CONCESSÕES PERPÉTUAS  

1 – Aquisição de concessão de uso perpétuo 

para sepultamento 
16,00 

 

 


